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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para  conhecimento  desta  PM  e  devida  execução,  publico  o 

seguinte:

1ª P A R T E

I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Normas Internas

1.0.0.    PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL 

Nº 113, de 30 DEZ 2011

EMENTA:  Delega  competência  ao  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas  para 
promover ato administrativo que menciona

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos I, 
III e alínea “g”, do Inciso XV, do Art. 100, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, com fundamento no Art. 12, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 
00, e

Considerando a necessidade da observância do princípio da eficiência na tomada 
de decisões de processos administrativos que têm por fim a prática de atos na área de gestão 
de pessoas em complemento à Portaria Normativa do Comando Geral nº 21, de 23 SET 08, 
publicada no Suplemento Normativo - SUNOR nº 59, de 25 SET 08, conferindo ao Diretor de 
Gestão de Pessoas mais  autonomia,  a exemplo do que já ocorre com órgãos similares na 
Administração Pública, visando a desburocratização,
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R E S O L V E:

Art.  1º  – Delegar competência ao Diretor  de Gestão de Pessoas para  efetuar  a  
designação  de  militares  estaduais  da  reserva  remunerada,  para  exercício  de  atividades 
específicas,  na  Guarda  Patrimonial,  mediante  expressa  autorização  do  Chefe  do  Poder  
Executivo,   na  forma  prevista  pela  Lei  nº  11.116,  de  22  JUL 94,  com  suas  alterações 
posteriores, sem prejuízo da prática dos demais atos administrativos de que trata a Portaria 
Normativa do Comando Geral nº 21, de 23 SET 08, publicada no Suplemento Normativo - 
SUNOR nº 59, de 25 SET 08.

Art. 2º - A presente delegação de competência, não envolve a perda por parte desta 
autoridade delegante dos poderes correspondentes, sendo facultado, quando for conveniente, 
em razão de circunstâncias, de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial, exercê-
los mediante avocação do caso, sem prejuízo da validade da delegação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  4º  -  Revogam-se  as  disposições  em contrário,  permanecendo convalidadas 
todas as disposições da Portaria Normativa do Comando Geral nº 21, de 23 SET 08, publicada 
no Suplemento Normativo - SUNOR nº 59, de 25 SET 08.

3ª P A R T E
III – Normas Externas

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior
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